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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

P O R T A R I AN.º  3 8 6 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E 

Art. 1º Determinar que a partir de 11 de fevereiro de 2018 (ponto de referência mar-
ço/2018), os serviços extraordinários sejam reduzidos na ordem mínima de 50% (cinquenta 
por cento) para o ano de 2018. As Secretarias só deverão autorizar horas extraordinárias nos 
dias de semana, sábados e domingos em caso de serviços considerados essenciais ou de 
urgência/emergência, sob autorização expressa do Secretário de cada pasta, devidamente 
escalado e com a devida publicação da escala que ordenou.

§ 1 - O percentual de 50% (cinquenta por cento) tem como base de cálculo a média arit-
mética de horas extras realizadas no ano de 2017, o qual será base para o cumprimento da 
redução por secretaria.

§ 2º As Secretarias deverão elaborar portarias com as respectivas escalas de trabalho, 
autorizando os servidores nela contidos a realizarem serviços extraordinários imprescindíveis.

§ 3º As horas extras realizadas em desacordo com esta portaria serão glosadas, mais 
especificamente, não serão consideradas para fins de remuneração do servidor.  

Art. 2º A Instrução Normativa anexa, faz parte integrante desta portaria. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de 
fevereiro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.: 001/2018 – GP/SMA

ASSUNTO: RECOMENDAÇÕES PARA A REDUÇÃO DE HORAS EXTRAS 
Às Secretaria, Divisões e Seções;
1 – As Secretarias só deverão autorizar horas extraordinárias nos dias de semana, sá-

bados e domingos em caso de serviços considerados essenciais ou de urgência/emergência, 
sob autorização expressa do Secretário de cada pasta, devidamente escalado e com a devida 
publicação da escala que ordenou;

2 – As Secretarias deverão realizar esforços conjuntos no intuito de reduzir a realização 
de horas extraordinárias na ordem de 50%, a partir de 11 de fevereiro de 2018 (Ponto de refe-
rência março/2018), isto para propiciar condições de sustentabilidade futura ao equilíbrio das 
receitas / despesas do Município;

3 – Nos serviços de ordem extraordinária, deverá ser avaliado pelos gestores se a de-
manda de serviço para o sábado, domingo ou feriado, será realmente necessária, ou seja, 
tal serviço não pode ser realizado durante a semana na jornada normal de trabalho e ou em 
outras escalas;

4 – Se necessária a realização de horas extras, deverá ser verificado se não podem ser 
realizadas de segunda à sexta – feira, de acordo com o adicional de remuneração para tal;

5 – As Secretarias, quando necessário, devem realizar remanejamentos dos servidores, 
desde que não configure desvio de função na atribuição, preferencialmente, efetuá-las para o 
respectivo ponto de competência de pagamento, efetuando a comunicação da transferência/

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 04/2018

PORTARIA Nº 17/18

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-
NÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor ELIEL DE SOUZA BARBOSA, ocupante do 
cargo de Vigia, que trata o artigo 3º, alínea “c” da Lei 1548/2006, lotado na Secretaria de Admi-
nistração, por 20 (vinte) dias, os outros 10 dias convertidos em abono pecuniário,  referente ao 
período aquisitivo de 18/08/2016 a 17/08/2017, o período de gozo será parcelado em dois pe-
ríodos nos termos do § 1º do artigo 96 do Estatuto do Servidor Público, Lei 1883/2012, sendo, 
portanto o primeiro período de gozo de 04/05/2018 a 13/05/2018 e o segundo período a definir.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-

NÁ, em 14 de fevereiro de 2018.

Maurício Diógenes de Castro
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 18/18

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-
NÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONCEDER, Licença de que trata o Artigo 143, § 1º da Lei Municipal 
1883/2012, de 05 de abril de 2012 ao Servidor FABIANO DE ALMEIDA, ocupante do cargo 
de Técnico em Processamento de Dados e Informática, por 30 (trinta) dias a partir do dia 16 
de fevereiro de 2018.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARA-

NÁ, em 15 de fevereiro de 2018.

Maurício Diógenes de Castro
PRESIDENTE

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

Rerratifica-se o Termo de Ratificação do Processo licitatório Dispensa nº 03/2018, alteran-
do as informações descritas abaixo:

ONDE SE LÊ:

VALOR GLOBAL R$ 15.960,00 (quinze mil, novecentos e sessenta reais)
LEIA: VALOR GLOBAL R$ 16.526,71 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e seis reais e 

setenta e um centavos).
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de Fe-

vereiro de 2018.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 36/2018
Processo Licitatório DISPENSA Nº 03/2018
Protocolo Nº 2329/2018
Data 22/02/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada JUSSARA TEREZINHA BITENCOURT
Objeto Locação de um imóvel para o funcionamento do CMEI Anita Malfatti
Prazo de Vigência 12 (DOZE) MESES DA ASSINATURA DO CONTRATO
Valor R$ 16.526,71
Dotação 553-11.005.12.365.1201.2457.3390.36

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo QUINTO
Contrato N.º 29/2016
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO 06/2015
Protocolo Nº 49452/2015
Data 05/01/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada JG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Prazo Prorroga-se o prazo de vigência em mais 08 (oito) meses a partir de 

12/02/2018

OBJETO: Capacitação de três vereadores e um assessor no curso: Atuação do Ministério 
Público e Tribunal de Contas junto às Câmaras de Vereadores. 

CONTRATADA: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA – ME
CNPJ: 13.891.611/0001-19
VALOR: R$ 1.960,00 (mil novecentos e sessenta reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal e certidões 

negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.48.00 – Serviço de Seleção e Treinamento. 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II 

do artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de feve-
reiro de 2018.

MAURÍCIO DIOGENES DE CASTRO
Presidente

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato nº. 12/2018
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviços técnicos e aperfeiçoamento político para os vereadores 

Ezequiel Ligoski Betim, Everton Fernando Soares e Renato Bahena, e do assessor parla-
mentar Antonio Alceu da Silva, referentes ao curso “ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E 
TRIBUNAL DE CONTAS JUNTO ÀS CÂMARAS DE VEREADORES”, a ser realizado nos dias 
20 a 23 de março de 2018, na cidade de Curitiba, Paraná, cujas disposições e especificações 
vêm dispostas no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018.

Valor Total: R$ 1.960,00 (mil novecentos e sessenta reais), sendo o valor de R$ 490,00 
(quatrocentos e noventa reais) por participante.

Data: 19/02/2018
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cessão, se houver, do servidor entre as Secretarias;
6 – Os gestores devem proibir o exercício profissional sem o devido cômputo do descanso 

interjornada (entre jornadas) de no mínimo 11 (onze) horas;
7 – Deverão ser tomadas medidas a fim de melhorar aproveitamento da produtividade dos 

servidores, incentivando-os a realização do maior número possível de tarefas de acordo com 
sua atribuição, Centro de Custo e condições para tal exercício (Ex: Auxiliar Serviços Gerais em 
UBS - Sugestão: não havendo tarefas para as 8h00 de trabalho no mesmo local de trabalho, 
recomenda-se que este profissional atue 4h00 em um Posto de Saúde e as outras 4h00 seja 
dedicado a outro Posto de Saúde, devendo a Secretaria fornecer os meios adequados para 
tal cumprimento);

8 – As Secretarias poderão compor escalas que justifiquem a otimização dos trabalhos e 
ganho de produtividade com conseqüente redução na realização de horas extras, lembrando 
que o servidor deverá cumprir no mínimo sua carga horária semanal legal;

9 – Deverão ser definidos critérios que forneçam condições para acompanhar a produtivi-
dade mínima desejada para os diversos tipos de tarefas;

10 – As Secretarias que atuam externamente, deverão definir horário mínimo para saída 
e retorno à campo e como também saída e retorno para o almoço, uma vez que poderá haver 
perdas na produtividade em função das pausas e retomadas das atividades;

11 – Havendo a possibilidade de acúmulo de atribuições pertinentes aos cargos, obser-
vando as atribuições legais de cada cargo, deverá ser realizado uma redistribuição de tarefas, 
no intuito de empregar adequadamente a mão de obra disponível, bem como obter ganhos 
na produtividade de cada profissional (Exemplo: Auxiliar Administrativo//Agente Administrativo 
I - Sugestão: Sugere-se empregar a adequação de acordo com a capacidade profissional de 
cada servidor, com foco nos resultados esperados de cada setor envolvido);

12 – As secretarias deverão definir, em conjunto com cada setor, as prioridades de tra-
balho ou atividade do dia, bem como priorizar àquelas que demandam mais esforços para a 
semana de segunda a sexta-feira, no intuito de se oportunizar ao servidor o seu descanso 
semanal, oportunizando no mínimo 1 (um) domingo de folga no mês;

13 – Cabe a cada secretaria e seus respectivos gestores, definir a logística e o melhor 
roteiro para entrega das refeições (marmitas), priorizando o horário para entrega da primeira 
refeição em horário próximo das 11h30 às 12h30, otimizando e aproveitando-se da menor frota 
de veículos possível para tal rotina de entrega.

Telêmaco Borba, 21 de fevereiro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito Municipal

Izomar de Oliveira Pucci
Secretário Municipal da Administração

Luciano Alves da Costa
Divisão de Recursos Humanos
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